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PODER LEG[SLATIVO 
Câmara dos Vereadore1 de Santo Antônio de Jesus 

1 

Estado da \Bahia 
1 

1 

EDITAL DE Lll~ITAÇÃO 
PREGÃO PRESENC:IAL Nº 008-2022 

1 

1 

Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico esRecializados de Consultoria cont3bil para implantação 
da SIAFIC, conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em v,ista a uniformização dos dados contábeis e aumento 
da transparência, sendo que esta unificação atinge !diretamente ao Poder Legisl:1tivo, bem como a 
operacionalização dos procedimentos e despesas deste ente, conforme especificações cc-nstantes neste Edital 
e Anexos. 1 

Razão Social: 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no ~onhecimento do Edital) 

------,---------;--------------
C N PJ Nº--------------+---------------
Endereço: _________________________ _ 
E-mail: ---------------;-------------~ 
Cidade: ___________ Estado: ___ Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: __________________ _ 
CPF: __________ RG N º: ______________ _ 
Obtivemos, através do endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ o Edi:al da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2022 1 

d! de 2022. i--
Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo 
de entrega do edital e remeter departamento de Licitaçõ~s, através do telefone: 75-363 í-6113 ou por e-mail 

l \ licitacaocamarasaj@hotmail.com -

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicaçao de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicio kis. 
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EDITAL DE Ll,CITAÇAO 

PREGÃO PRESENC)AL Nº 008-2022 

:1, REGÊNCIA LEGAL ·· · : : 

Lei Federal n. 0 10.520, de-17/07/2002, e, subsidi~i"riâ'mênt~. da Lei n.ó 8.666, de 21/06/1993, Lei Complémentar n.0
' 

123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/201 O, Debreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal 
1 

nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 1-1/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e 
alterações posteriores de toda a legislação referida. 

1 

: li. ÓRG_ÃO INTERESSÀDO/U~IDA~~ SOLICIT ~~-TE/ SETOR ~ISC~LIZf~OR . 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 1 

Ili. MODALIDADE 
--

Pregão Presencial nº. 008-2022 

V. TIPO DE LICITAÇÃO. 

Menor Preço 

:VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por Global 

VIII. OBJETO 

l il\l_. PROCESSO ADMINISTRATIVO IJº· -

54/2022 

_,'_. :_J ;~I. ~EGIME D~ EXECUÇ~~-
'. Empreitada por Preço Unitário 

1 
i i --··- --- -·· [·--

Constitui objeto desta licitação a Contratação da prestação de serviços técnico especializados de Consultoria 
contábil para implantação da SIAFIC, conforme Decreto n°!10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados 
contábeis e aumento da transparência, sendo que esta unificação atinge diretamente ac, Poder Legislativo, bem 
como a operacionalização dos procedimentos e despesas deste ente, conforme especificações constantes neste 

1 

Edital e Anexos. : 
·IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPo'STAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

- - l 
1
ABERTURA DOS ENVELOPES. - -- ·- __ ,. ____ - - - -· ., ... --- . ·-----' - _, ____ ...... ,,_ -- -· - ····-·--··· ···--- - - . ·-- - ···--· 

Data: 14/10/2022 
Horário: 10h00min 1 

Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antôriio de Jesus situada na Rua Manoel José da Paixão 
Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia 
X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

' - . ,. ' ._, -- --- ·-- -~ ---.~---- Í-- -- --'· - "' - ··--·- -

A despesa decorrente desta Licitação será atendida corn recursos do Poder Legislativo do Município de Santo 
Antônio de Jesus, consignadas nas Dotações informadas Jor oportunidade da Contratação. 

1 

XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DO-CONTRATO i 
1XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 

• . • - . -- , __ - -- - ' - 1. J_ -~- - .,.~ -·-- _____ ,, _________ - •• - - . • 

03 (três) meses Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

is' info-rn,ações e esclârecimentos n"êcessáriÕs áõ pérte~it~-bÕnhecimento 'ctô' Ôb]etõ desta. Licitação serão prestados 
1 

pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 
14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel;José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, 
Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitaeaocamarasaj@hotmail.com 

1 

i 
.XIII. AGENTES PUBLICOS RESPONSAVEIS i -· - -· - -··· - --- "--•- --·--- -- - '·-· -- ~~- ·-••'" -~ -·---- -- -···' .. ,-•----- - -· ___ , ... 

AUTORIDADE COMPETENTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: RAUPH ARAÚJO NERI 
ATO DE DESIGNAÇÃO: PORTARIA N°. 01/2022, DE 03 DE:JANEIRO DE 2022, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
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PREGÃO PRESENCl~L Nº. 008-2022 
1 

EDITAL 
1 

1 
• • 1 

ACAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria 
nº. 01/2022, de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário 'Oficial, levam ao conhecimento dos interessados que, 
na forma da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamehte, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar 

1 

n.º 123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto 
1 

Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nºi 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida, objetivando a Contratação da prestação de 
serviços técnico especializados de Consultoria contábil :para implantação da SIAFIC, conforme Decreto nº 
10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, sendo que esta 
unificação atinge diretamente ao Poder Legislativo, bem co~o a operacionalização dos procedimentos e despesas 

1 

deste ente, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 
1 

' 1 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na Sala da Secretaria localizada 
no Edifício-Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Ménoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de 
Jesus, Bahia, até às 10h00min do dia 14/10/2022 e serãolabetos no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes 
1 

a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se seguir. 
i 

i 
1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos p~rtinentes a esta Licitação, com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 

b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilit~dos. 
1 

e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desc,lassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1 

! 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação se~ão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, disponível no endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ , link Diário Oficial pelo menos 
por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretameme, aos representantes 
legais das licitantes, principalmente quanto a: ' 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1 
1 

1 
1 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas int~ressadas em participar do certame até o 2° (segundo) 
dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbul6 deste instrumento convocatório para a reunião de 
recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Doc~mentação". 



1 

! 
i 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadorel de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

1 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
1 

presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no eletrônico 
https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ , cabendo as libitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. ! 

1 

li. DO OBJETO 

Consiste no objeto desta licitação a seleção da melho~ proposta visando a prestação de serviços técnico 
especializados de Consultoria contábil para implantação de! SIAFIC, conforme Decreto nº • 0.540/2020, tendo em 
vista a uniformização dos dados contábeis e aumento ~a transparência, sendo que esta unificação atinge 
diretamente ao Poder Legislativo, bem como a operacio~alização dos procedimentos e despesas deste ente, 
conforme especificações constantes neste Edital e Anexos] 

1 
1 
1 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma ~stimativa elaborada a partir de contratações anteriores 
do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos li~ites previstos em Lei, consider:mdo a disponibilidade 

1 

orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Je;sus. 

- - -' Ili. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAp 
1 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresaJ localizadas em qualquer Uridade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônib de Jesus -BA, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam tod

1
as as condições exigidas neste Edital, observados os 

necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade .fiscal e qualificação técnica. 
1 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interesiado em participar desta Licitação será aferida através 
do objeto constante do ato constitutivo apresentado por o~ortunidade do Credenciamento de seu representante 
para a Sessão Pública. / 

' ' 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: . 
1 

a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e i~pedido de contratar com o Mun cípio de Santo Antônio 
de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; ! 

1 

c) empresário declarado inidôneo para licitar ou I contratar com a Administraç§o Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até q~e seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a Wnião, Estado da Bahia e/ou con o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; ! 

e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar 
1

no País; 
D empresário cujo estatuto ou contrato social não inblua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de diss61ução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

1 

falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 1 

1 

1 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irr~gularidade, ensejará as sanções e penalidades legais 
aplicáveis. 1 
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' 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora el local designados no campo IX dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação :e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
1 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os ~eguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentarl no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa; registrado na Junta Comercial, e suas alterações, se 
houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica jdispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da eriipresa constantes da alínea anterior, o instrumento de 
procuração pública ou particular, do qual constem poder~s específicos para formular lances, negociar preços, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar t9dos os demais atos pertinentes ao presente certame, 
podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo suge~ido pelo Anexo IV do Edital. 

i 
1 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
1 

poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitpda de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

1 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
1 

(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
1 

comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
1 

contenha foto. i 
1 

: 
4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

! 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas e as 
1 

empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu ~nquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração d~ Enquadramento ou de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativk nº. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor do 

! 
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1 

1 

Departamento de Registro Empresarial e Integração- DREi. Estes documentos deverão ser apresentados apenas 
pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenHa intenção de comprovar seu enquadramento em um 

1 

dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma 
do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. : 

1 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentosi exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante leg,al à sessão, poderá inviabilizai a participação do (s) 
licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em partiçipar da fase de lances, o proponente pode remeter os 
envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credencilento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação e~ ata ou mesmo de se mani~estar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento ~obre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas ~a fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será 

1 

entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez 
que citado documento se encontra no recinto. ) 

1 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE !PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habil'tação, podendo utilizar 
1 

como modelo o estabelecido no Anexo V deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
1 

Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada fora 
dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de HJbiiitação. O licitante credenciado de acordo com o item 
XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no ihicio da sessão antes da sua solicitação. 

5 .2. A não apresentação da declaração prevista no item an+rior implicará na desclassificação imediata do licílante. 
1 
1 

VI. DOS ENVELOPES 1 

1 

' 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e bs DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos 
1 

no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem p~ra participar do certame. 

1 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
1 

indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado ao 
Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: ! 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008-2022 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008-2022 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 

i 
- 1 

VII. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS~ ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa! por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 

1 

preferencialmente rubricada nas demais. ! 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atJndimento das condições estabelecidas neste Edital e 
1 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: i 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 

1 

b) apresentarem propostas alternativas; · 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente I inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de doc:umentação que comprove que ::is custos dos insumos 
são coerentes com o mercado. 

1 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada 80 objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se 1admitindo propostas alternativas. 

i 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item expre~sos em R$ (reais), com apenas duas casas decimais. 
1 

Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, 

1 

seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado. 

i 
7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

1 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto! quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcéla ou à totalidade da remuneração. 

! 

' 
7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de rebebimento das propostas, considerando-se a condição 
de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento 
das faturas. · 

1 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preço~ é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da proposta. Decorrido o pra1o de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

! 
1 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas iofertas dos demais licitantes. 

VIII, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
! 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 
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1 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas! e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
1 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidtjs neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. : 

1 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preçd global e as demais que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de ~enor preço Global. Na impossibilidade de obter pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão seleciorladas as melhores propostas subsequentes a de menor 

! 
preço Global, quaisquer que sejam os preços oferecidos, ~té o máximo de 03 (três), para participarem da sessão 
pública de lances verbais. · 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o 11/ regoeiro selecionará todas as propostas em condições 
de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. , 

1 

8.1 .4. Havendo apenas uma proposta e desde que atendai a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá s~r aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter 
preço melhor. / 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclastficadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não sup~rior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas 

1 

propostas. i 
1 

1 

1 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documen~os e a sua validade jurídice., mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atrib~indo-lhes validade e eficácia para fins de classificação 
e habilitação. 1 

1 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Gloqal. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

1 

9. 1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoejro fará a divulgação, convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, 
de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. / 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valóres se situem abaixo do menor valor anteriormente 
1 

registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. / 

9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances,I um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma~ possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da 
proposta mais vantajosa. 

' 
9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances corv variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar valor 
mínimo, em reais, não superior a 0,01 % do valor estimado!da contratação, a ser admitido como variação entre um 

lance e outro. / 

1 
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i 
9.5. Os lances apresentados e levados em consideração lpara efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

! 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando con+cado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. / 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar: nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiária~ do regime diferenciado e favo8cido. 

1 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classific;ada não tiver sido ofertada por microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior~ melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a)a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooplrativa mais bem classif~ada poderà, no prazo máxima 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, atendidas as 

1 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
! 
' 

b)não sendo vencedora a microempresa, empresa de pe~ueno porte ou cooperativa mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licit~ntes remanescentes que porventura se enquadrem na 
situa,;:ão descrita nesta Condição, na ordem classificatória,1 para o exercício do mesmo direito; 

1 . 

c)no caso de equivalência dos valores apresentados pJlas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecid6 nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminham~nto da oferta final do desempate. 

1 

i 
1 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementaf n.0 123/2006, o Pregoeiro poderá formular contraposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance ~ais vantajoso, para que seja cbtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado pa~a a contratação, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. / 

9.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociaJão, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 1preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

1 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não /atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até

1 

a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
~~~- 1 

1 

1 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada qu~ndo todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. ! 

1 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licit~nte às penalidades cabíveis 
1 
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X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO· ENVELOPE)B 
! 

1 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: em 
original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 

1

do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua 
1 

equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 
1 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
1 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

1 
1 
1 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, d~vidamente registrado, em se tratando de sociedades 
1 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores 
1 

e todas as alterações ou última consolidação registrada na Junta Comercial; 
1 
1 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civik, acompanhada de prova de di·etoria em exercício; 
1 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou ~ociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pe'lo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

1 

1 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

' i 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadu~I ou Municipal, se houver, relafr10 ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1 

1 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
! 
1 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela P~ocuradoria da Fazenda Nacional; 

! 

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
1 

Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
• 1 

Regularidade do FTGS/CRF; ! 
1 

1 

0 prova de inexistência de débitos inadimplidos perant~ a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
1 

certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). · 

10.4 A Qualificação Econômica Financeira será comprova~a mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
1 

1 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial ~xpedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realiza:;ão da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade. 

1 

1 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através d~ apresentação dos seguintes documentos: 
1 
1 
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' 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da kpresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 6u privado. 

1 

1 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e ao inciso XVIII 
1 

do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de/declaração que comprove a inexistência de menor no 
quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. ' / 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos aprelentados deverão estar em nome da licitante, e, 
1 

preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo ,endereço. 
1 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deve
1

rão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, e1eto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ~atriz. 

1 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequ~no porte ou cooperativa, havendo alguma restrição na 
comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 1dias úteis, cuj~ termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do ce~ame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, ~agamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de c~rtidão negativa. 

1 

1 

10.1 O. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sen~o facultado à Administração convocar as licitantes 

1 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a !\citação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas nd edital, o licitante será declarado vencedor. 
1 

! 
XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

1 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para! recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato ;convocatório do Pregão. 

11,2; Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazd de até 24 (vinte e quatro) horas. 
1 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será d~signada nova data para realização do certame. 
1 
1 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante :poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, com registro em ata da síntese das suas raztjes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra razões em igual ~úmero de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imedia~a aos autos. 

1 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a 
decadência do direito de recurso e consequentemente à ~djudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

1 
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11.6. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, ao Presente 
da Câmara, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá recinsiderar sua decisão, em 3 (três) dias úteis ou, nesse 
período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo 

\ 
prazo. 1 

11.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
! 

11.8. Decididos os recursos e constatada a regularidad~ dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convobação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

1 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o partic pante vencedor deverá encaminhar no prazo máximo 
de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, n+a proposta de preço com os valores readequados ao 
que foi ofertado no lance verbal. , 

' 1 
1 
1 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
r 

dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, salvo 
motivo justificado e devidamente aceito pela Administraçãd, podendo solicitar a prorrogação do prazo, uma única 
vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo prim~iro do art. 64 da Lei nº 8.666/93. 

1 

1 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
1 

habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Fe~eral (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativas 
à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). i 

1 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, ser~ convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessiva~ente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

' 
... __ .,, 1 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte b~neficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedor~s do certame e que contem com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedpr do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Ji.dministração Pública, para a regularização da docuhlentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas co~ efeito de certidão negativa. 

1 

1 

12.6. A não regularização da documentação no prazo pre~isto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classif,icação, assegurando-se às microempresas e empresas 
de pequeno porte em situação de empate o exercício do d:ireito de preferência. 

12.7. Na hipótese da não contratação da microempresaie empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

1 
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12.8. Para a assinatura do contrato a empresa deverá repr~sentar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apr~sentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar ·p contrato. 

1 
1 

12.9 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constanie no Anexo Ili deste Edital. 
! 

12. 1 O. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas ~ondições contratuais os acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadoido contrato originário. 

1 

i 
12.11. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura ~o Contrato, fica o licitante liberado dos compromissos 
assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrepte desta licitação correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 1 

!-Unidade: 01.01 .01-CÂMARA MUNICIPAL 
li-Projeto/Atividade: 2.001 - MANUTENÇÃO DAS A~IVIDADES LEGISLATIVAS E DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

1 

Ili-Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇbS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for
1
0 caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 

para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Cârriara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA, pela Lei 
Orçamentária Anual. ! 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusul~ quarta da Minuta do Contrato -Anexo V deste Edital. 
1 

1 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em aten1dimento as determinações da Lei Federal nº 9.069, de 
29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 1 

1 

1 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com ~razo superior a 12 (doze) meses, considerando, neste 
caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

1 

1 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data de 
• 1 

assinatura do presente Contrato, pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice que 
1 

vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, pr~valecendo o índice mais favorável à Contratante. 
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' 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompcro preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
devendo ser instaurada pela própria administração quando~ colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, no Gabinete da Presidência, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 
análise e negociação ao Presidente da Câmara Municipal. : 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos p:~la Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu ~fetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore. :

1 15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for 
o caso, as atualizações, compensações ou apenações fina~ceiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentária~ suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registradds por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. [ 

1 

1 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
1 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiJcal/fatura, a serem incluídos na ~atura do mês seguinte 
ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da keguinte fórmula: EM = 1 x N x \IP, onde: 
EM = Encargos moratórios; ' 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 1 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 

I= 
I= 

'\_) 1 = 0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISeAUZAÇÃO 

1 

16.1. A vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absolja conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste !Edital, mediante acompanharr.ento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se inicilra após o recebimento pela Contratada da Ordem de 
Serviço. 1 · 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais lue serão previamente estabelecidos, podendo haver 
alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Ad1ministração. 

1 
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16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus -BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, o'.omingos e Feriados. 

1 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompan\amento e fiscalização do objeto licitado. A fiscalização 
será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a comprovação da 
manutenção das condições de habilitação, como requisitó para o recebimento das parcelas devidas a título de 
pagamento pelos serviços prestados à contratante. · 1 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas bondições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) ~o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, § 1 ° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde:que haja resultado de acordo e.1tre os contratantes. 

l 
XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanham~nto da execução do contrato, ficando esclarecido que 
a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização ~o Contratante não eximirá 2 Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto ho art. 73 da Lei federal nº 8.66ô/93, sendo certo que, 
1 

esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Ad~inistração o objeto contratual, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 1 

li 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser bonfiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 

1 membros. 
1 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por norm\as técnicas oficiais para a boa execução do objeto do 
1 

contrato correm por conta do contratado. 1 

1 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, J,erviço ou fornecimento executado em desacordo com 
o contrato. ' 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá admini~trativamente pela qualidade e eficiência da execução 
integral do contrato. 1

: 

1 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros; serão consideradas como inexe6ução parcial do contrato. 

1 

1 

1 

1 

! 
i 



1 

PODER LEGISILATIVO 
Câmara dos Vereadores d~ Santo Antônio de Jesus 

Estado da Baliia 
1 
1 

i 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente Jor falhas ou erros na execuçêo do contrato que 
1 

vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil per danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. / 

1 
19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecu~ão parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

1 

1 - advertência; / 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, 
cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatbrio; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitaçãJ e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; / 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

1 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
1 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara pelos prejuízos resultantes e 
1 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no su~item anterior. 
19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Admif istração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total dJ contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direitd de contratar com a Administração, além de multa de 
10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de ~escisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

1 
1 . 

1 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
1 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: / 
1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obr:gação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda nal hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

1 

dentro de 1 O ( dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo di~ de atraso, sobre o valor da pê.rte do fornecimento ou 
serviço não realizado; / 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte bo fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

1 

subsequente ao trigésimo. 1 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administrtção rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. / 

1 
19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 

1 

sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, 3lém da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será de~contada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada juditialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretame~te do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 1 
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1 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório ~ o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçõe~ cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do lertame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer/declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determin~ntes da punição ou até cinco anos, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplifou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais. / 

1 

XX. DA RESCISÃO 1 
1 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sJa rescisão, com as consequências contratuais e as 
1 

previstas na Lei federal nº 8.666/93. / 
1 

1 
20.2. A. rescisão poderá ser determinada por ato unilateral é escrito do contratante nos casos enumerados nos 

1 

incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 
. 1 

1 
1 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII J XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
1 

haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. / 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 1 
i 
1 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratalão poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamJnte comprovado, pertinente e sufi ciente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou po~ provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

1 

e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

1 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do cohtrato. 
1 

1 

1 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em dedorrência da anulação ou revogação do procedimento 
1 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de/ ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. / 

1 

1 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS / 
1 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para adresentação das propostas, poderá ao Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a altetação não afetar a formulação das propostas. 

1 
1 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fisbal são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 
1 

contratada. / 



/ 
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22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do proc~sso licitatório, desde que não irrplique em inclusão 
de documento ou informação que deveria constar, originariamJnte, da proposta. 

1 
1 

1 

22.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a ob~ervância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de t0dos os termos e condições deste Edital, sendo 

1 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
1 

licitação. ! 

1 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com característica~! diferentes das indicadas no Anexo I deste edital. 

22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá/ relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam ª/1 lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. . 

1 
1 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo 
e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos ~encionados em cada parte do Edital, inclusive seus 
anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos e~ outros: 

1 

1 

i Anexo 1- Termo de Referência 1 
1 

1 

Anexo li - Proposta de Preços 1 
1 

Anexo Ili - Minuta do Contrato 1 

Anexo IV - Modelo de Credencial / 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências de 
Habilitação / 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

1 
1 

22.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, su~pender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabal~os. 

1 

22.8. A hom,ologação e a adjudicação do objeto desta licitdção não implicarão direito à contratação. 
! 
1 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do preseQte Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo Antônio 
de Jesus -BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 1 

1 
22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o int~resse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. / 

/ 

' 
22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto cortratual sem a devida autorização do Contratante. 

1 

1 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro,/com observância da legislação em vigor, em especial as 
Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. / 

1 

1 

1 
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Santo Antônio de Jesus/BA, 03 de Outubro de 2022. 1 

1 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA 
PREGÃO PRESENCIAU Nº 008-2022 

1 
1 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO i 
1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de Consultoria contábil para implantação da 
SIAFIC, conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em vista a/uniformização dos dados contábeis e aumento da 
transparência, sendo que esta unificação atinge diretamente ao Poder Legislativo, bem como a 
operacionalização dos procedimentos e despesas deste entJ, conforme especificações constantes neste Edital 

1 e Anexos. / 
1 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiantJ discriminadas: 
1 

1 
1 

ÍTEM DESCRIÇÃO. ' ' 1 

! 
Contratação da prestação de serviços técnico especializados de 
Consultoria contábil para implantação da SIAFIC,/conforme Decreto nº 
10.540/2020, tendo em vista a uniformização dds dados contábeis e 

1 aumento da transparência, sendo que est~ unificação atinge 
diretamente ao Poder Legislativo, bem como a operacionalização dos 
procedimentos e despesas deste ente, conforme especificações 
constantes neste Edital e Anexos. / 

VALOR MÁXIMO ACEIT,b: R$ 33.000,00 

UNIDADE QUANTIDADE 

MÊS 03 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 53-2022, com 
1 

vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 1 ·I53/2013-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relator Mi9istro Valmir Campeio, 15.5.2013, dentre muitos outros 
nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do Plenário. 

1 \ 

1.1.3. O período da execução é de 03 (Três) meses. Pro~rogável por iguais e sucessivos períodos até o limite 
máximo fixado no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

~ . 1 
2. DAS ESPECIFICAÇOES TECNICAS DOS SERVIÇOS LICITADOS 

O presente Termo de Referência tem como objetivo ai contratação de serviços técnico e?pecializados de 
Consultoria contábil para atendimento ao Decreto 10.540/2020, que visa a adoção de Sistema Unico e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC entre os Órgãos da Administração 
Pública, por meio da maior vantajosidade na contrataçãó e sua conveniência, além da legalidade advinda na 
obrigação normativa, tendo por objeto a contratação de m~sma empresa especializada na prestação de serviços 
contábeis responsável pela assessoria e suporte técnico a6 respectivo Poder Legislativo. 

1 

§1º. Os serviços contratados incluem todas as ativida1des inerentes exclusivamente no Acompanhamento, 
Gerenciamento e Controle dos Sistemas Estruturantes bm relação da efetiva integração com o Sistema de 
Tesouraria, Orçamento e Contas - SIAFIC. / 

' 
1 

1 

A execução dos serviços se dará na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, localizada na Rua 
Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio/de Jesus, Estado Bahia. 

Os serviços serão prestados mediante assessoria presen
1
cial na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

1 

Jesus - Bahia, durante a semana, sempre nos horários de 8hs às 14hs. 
1 
1 

1 
1 
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A presente consultoria deverá compreender a necessidade de manutenção da adequação às normas referentes 
1 , 

ao Decreto nº 10.540/2020, que estabelece o padrão mínimo de qualidade para adoção de Sistema Unico e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Finandeira e Controle - SIAFIC, de modo a regulamentar o 
art. 48, §6° da Lei Complementar 101/2000, Lei de Respo~sabilidade Fiscal, o qual define que a utilização de 
sistemas únicos, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 1 

a) O início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá im~diatamente após o recebimento pela CONTRATADA 
da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. / 
b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (dnco) dias contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento. / 
c) O critério de adjudicação das propostas será o de meno~ valor global. 
d) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) Chefia de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo, pelas 
Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. f 

e) A entrega do objeto licitado será na Sede do Poder Legisl,ativo do Município de Santo Antônio de Jesus, Estado 
da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municipal, situad6 na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 

1 

Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 o~ pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 

1 

1 
1 

4. JUSTIFICATIVAS / 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do decreto Federal n.0 5.504/2005, onde fica estabelecido 
que nas licitações realizadas com a utilização de recursbs repassados a título de aditamento de convênios, 
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que ~nvolvam repasse voluntário de recursos públicos da 

1 

União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos 
1 

_ __,, da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua 
forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definidó em instrução complementa. 

A modalidade licitatória adotada foi a de pregão, na forma pLencial, tomando por amparo legal o que está previsto 
1 

na Lei 5.520/2002, e subsidiadamente pela lei nº 8.666/9B e alterações posteriores. Face esclarecimentos, ora 
expostos: 1 

a) A Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 que versa sobre o pregão, requer que o mesmo poderá ser aplicado na 
contratação de bens e serviços comuns, onde a finalidade seja obter itens de simples descrição; 

b) Acórdão 1168/2009 Plenário (Sumário). A utilização, da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei nº 
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padrbnizável e disponível no mercaco, independentemente de sua 
complexidade; 1 

1 

c) Pregão em sua forma presencial fortalece o desenvol,vimento do comércio local, participação do comércio local e 
rng~n~; ! 

1 
1 
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d) Pregão presencial permite inibir a apresentação de proJostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da 
modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim cdmo a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o 
pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da 
proposta. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
1 

1 

5.1. As obrigações das Partes serão previstas na Minuta (Contratual que acompanhar o Edital que este Termo 
integrar. 

6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execuç.30 do serviço, após o 
"ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada lntes da apresentação e da aceitação do documento 
de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor competente da Contratante. 

6.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 
regulamentar, à regularidade fiscal. 

6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem p~ejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção 
de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a coniliada regularize suas obrigaçiias trabalhistas ou suas 
1 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da 
empresa de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o p3gamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de daho de difícil ou impossível reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 1 
1 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um rlpresentante da Administração já identificado, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso d1a execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui ne~ reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
1 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidadé inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agente~ e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 
8.666/93. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio teclas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome doJ funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

1 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhanjo os apontamentos à 
1 

autoridade competente para as providências cabíveis. 1 

- - 1 9. DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

9 .1. A disciplina das infrações e sanções administrativaS aJlicáveis no curso da licitação e Ca contratação é aquela 
prevista no Edital. 1 

10. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 1 

1 

10.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio e Jesus e à distância 
na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 

10.1.1. Entende-se por assessoria ostensiva a presença 
1

de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que 
for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste jTermo de Referência, com o objetivo de oferecer apoio 
na análise e elaboração de relatórios técnicos, balancet~s, demonstrativos, normas e legislações, arquivo de 
documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, pro6edimentos e prestações de contas, proporcionando a 
capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidorks da Contabilidade da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus por meio da transferência de conhecimerlto técnico especializado. 

10.1.2. Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrati11os de prestações de 
contas de governo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas do Estado 
da Bahia - TCM/BA, com acompanhamento permanente ~e técnico pertencente ao corpo técnico da empresa, 
com atuação específica na área do direito público e admini~trativo. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

11.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administra.lãa correspondem ao valor méfü dos itens licitados, 
colhidos no mercado local a partir de contratações efetuada~ no âmbito do Poder Legislativo de outros Municípios. 

FERNANr~NCEIÇÃO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

1 
1 



LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
CEP: 
INSC. ESTADUAL: 

1 

1 

1 

i 
1 

1 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadorek de Santo Antônio de Jesus 

Estado da !Bahia 
1 

i 
ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENtAL N' 008-2022 

1 

1 
1 UF: 

1 FONE/FAX: 1 CONTATO: 
1 CNPJ: 

DATA: 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de Consultoria contábil para implantação da 
SIAFIC, conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em vist~ a uniformização dos dados contábeis e aumento da 
transparência, sendo que esta unificação atinge diretamente ~o Poder Legislativo, bem como a operacionalização dos 

\_ .. procedimentos e despesas deste ente, conforme especificaçts constantes neste Edital e Anexos. 

1 
,,,,,, 

' ' 1 

' 
,D,Ê$ÇRIÇÃO :, 

'' ,' ,1 ' 

V. UNITÁRIO 1 UNIDADE '> QUANTIDADE V. TOTAL 
~ '" ,' ', ',:,, \,' i ', ,' ' ,,,,' 

'" 

Serviços técnico especializados de 
Consultoria contábil para implantação da 
SIAFIC, conforme Decreto nº 10.540/2020, 
tendo em vista a uniformização dos dados 
contábeis e aumento da transparência, 

1 sendo que esta unificação atinge MÊS 03 
diretamente ao Poder Legislativo, bem 
como a operacionalização dos 
procedimentos e despesas deste ente, 
conforme especificações constantes neste 
Edital e Anexos 

1 
TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade és despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impos~os, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com 
às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que ~ão cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhi~entos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão ads preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei nº 8.666/93, e à~ cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 008-2022. 1 

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 

--------~--'-'-
LOCAL DATA ASSINATURA 

Observações: 1 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução 
do contrato nome e contato. 
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PREGAO PRESENCIAL Nº 008-2022 

ANEXO Ili • MINUTA DO lbONTRA TO N' . ... 

CONTRATO Nº ........ ./2022 - CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS-BA, E A EMPRESA .................. .. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direrto interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administratiJa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, 
Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu PreJidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da/Cédula de Identidade nº ______ [inserir 
número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº _____ __, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa ........................ , pessoa jurídica de direito privado, ins,::;rita no CNPJ sob o 
nº ........... , com sede à ............................. , ........... , / neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr ........... , ......... 1. ........... , portador da Cédula de Identidade nº .......... . 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº ............... , aqui denomi~ada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão 
Presencial nº 008/2022, do Processo Administrativo nº 53/2022 e disposições legais previstas para a espécie, 
resolvem celebrar o presente Contrato Prestação de Serviçbs, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 1 

O presente Contrato tem como objeto a execução de serviços técnico especializados de Consultoria contábil para 
implantação da SIAFIC, conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e 
aumento da transparência, sendo que esta unificação atihge diretamente ao Poder Legislativo, bem como a 
operacionalização dos procedimentos e despesas deste entb, conforme especificações constantes neste Edital do 
Pregão Presencial n.º 008-2022, cujos quantitativos, preçosffinal unitários e total constam na Proposta Contratada, 
as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

1 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades inerentes exclusivamente no Acompanhamento, 
Gerenciamento e Controle dos Sistemas Estruturantes ehl relação da efetiva integração com o Sistema de 
Tesouraria, Orçamento e Contas - SIAFIC. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizadoJ1do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei federal 
nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde ue haja resultado de acordo entre os contratantes. 
1 

§4°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a a~sociação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum comprorhsso assumido por aquela com terceiros. 
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CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAJ E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem tralscritas, as ciáusulas e condições estabelecidas no 
1 

processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1 ° -O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 008-2022, constante d0 Processo Administrativo nº 53-2022. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000,[ Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 0 

5.504/2005 e demais legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE RIAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ --~-__ ( _________ _, 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ 1 \----------1• devendo 
os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na cbnta corrente do CONTRATADO, em até trinta dias da 
data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 03 (três) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor, sendo a parcela inicial no valor de referente à i~plantação e capacitação de corpo técnico da entidade. 

' - 1 CLAUSULA QUARTA- DA COMPOSIÇAO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destina1o às despesas com mão - de - obra e 40% ( quarenta 
por cento) destinado às despesas com transportes, tecnol~gia, hospedagem e outros custeios, de acordo com o 
parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 d1a R.F.B. 

' . 1 

CLAUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 03 (três) meses, jdendo ser prorrogado na fonna do art. 57, inciso li da 
lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações postJnores. 

1 

CLÁUSULA SEXTA• DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestado,s na cidade de Santo Antônio de Jesus/Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja nece~sidade, na sede do CONTRATANTE. 

1 

Parágrafo primeiro-Os serviços objeto do presente con~to poderão também ser prestados através de contatos 
telefônicos (0xx) - -------~ correspondêmcias eletrônicas e visitas técnicas a serem realizadas 
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na sede da CONTRATANTE 03(três) vezes por semaAa, correndo por conta da contratada as despesas 
decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos representan:es da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
Contratada; j 

b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 

S)ervNiçot'fi; ' C · t d 't • . d I t . f Ih . rf . - . . fi d c o 1 1car a ~mra a a, por escn o, a ocorrenc,a e evel uais a as ou 1mpe e1çoes nc serviço, ,xan o prazo 
(~_, para sua correçao. 

d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do art. 
67 da Lei nº 8.666/93; j 

e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e no 
local especificado na Autorização de Serviços; 1 

b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo 
ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às nóvas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de se~urança; 
0 Arcar com as despesas referentes a execução do objetd contratado, inclusive os tributos Municipais, Estaduais 

1 

e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 1 

g) Manter atualizada a documentação exigida neste eldital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade ~or: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que o~ seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; · 1 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregadps durante a execução deste contrato, bem como todas 
as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, e outras que porventura venhkm a ser criadas e exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabklhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conéxão ou continência. 
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§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdminiJtração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renunciá expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de ~essoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 1 

b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 1 

A subcontratação de outra empresa para a execução parciéjll ou total do objeto deste contrcto, sem autorização da 
Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidjde e eficiência da execução integral do contraio. 

§ 1 ". A verificação, durante a realização do contrato, de quailquer falhas que importem em prejuízo à Administração 
ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial 60 contrato. 

§2". Será a empresa responsabilizada administrativamente la, falhas ou erros na execução do contrato que vierem 
a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da respohsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos 
a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.
1
666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, asseguradaI a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 1 

li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, 
cujos percentuais estão definidos neste instrumento convobatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licita~ão e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 1 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja prombvida a reabilitação perante a :Jrópria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a liciitante ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de a:lvertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Ad~inistração e impedimento de li::itar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento á ser efetuado. 

1 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total db contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
1 

aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 
10% (dez por cento) do valor do contrato, independente dJ rescisão unilateral e demais scnções previstas em lei. 

1 
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§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustifiJdo na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a grdvidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda nal hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo di1 de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado; / 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte io fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. · I 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
~../ sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia I prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judici11mente. Acaso não tenha sico exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamentJ do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatóri0 e o seu pagamento não ex mirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infra~ões cometidas. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 1 

1 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
1 

incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2'. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII l XVIII do art. 78 da Lei federei n' 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuí1

1

os regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATb: 
1 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na lm~rensa Oficial da Câmara e em outros locais públicos 
e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo únicb do art. 61 da Lei 8.666/93. 

, , ~ 1 A 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CESSAO OU TRANSFERENCIA: 
1 

1 

i 
1 

1 

1 
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O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou trLsferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS DOTAÇÕES ORÇtMENTARIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara de 
Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

!-Unidade: 
li-Projeto/Atividade: 
Ili-Elemento de Despesa 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no J 65 da Lei n.' 8.666/93, desde que haja interesse do 
1 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas !andições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado 60 contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei federal 
nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA REVISÃO E DO REA~USTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordj com o disposto na alínea "d", do inciso 11, do artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da emprJsa vencedora e contratada ao Presidente da Câmara, 
desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de Preços 
ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, desde 
que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e a 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENrio E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento dk execução do contrato, ficando esclarecido que a ação 
ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante 1não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade 
na execução do contrato. 
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§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto ~o art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo que, 
esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisó~io sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela A1ministração o objeto contratual, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão de 
Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de cdntrole. 

CLÁUSULA D.ÉCIMA SEXTA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
1 

serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de 
Jesus- Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, ~or mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo ntônio de Jesus -BA, ...... de ......................... de 2022. 

Câmara Municipal Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º ----------------
2 º ----------------
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ANExol1v 

PREGÃO PRESENCllL Nº. 008-2022 

1 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) .............................................................. CNPJ, nº .............. 1 ................................ , com sede à ................................................................... , neste 
ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualifica~ão completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de ~andato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o 
Senhor (a) ..................................................... , (nacionalida~e, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamentelinscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua ................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem 
confiro amplos poderes para junto ao Órgão .................... ..l ....... praticar todos os atos necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Pres~ncial nº 008-2022, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 1Jnces, negociar preços e demais condições, confessar, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar qJitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
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certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Data e L0cal 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do re~resentante legal da empresa). 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadoreslde Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 
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PREGAO PRESENCIAL Nº. 008-2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DtERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
• A 1 -

ATENDIMENTO AS EXIGENGIAS DE HABILITAÇAO 

A empresa ----------~ inscrita jo CNPJ/MF nº. _______ , com sede à 
por intermé~io de seu represen:ante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira dé Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao lnstrumerito Convocatório acima identificado, declaramos para 
os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Fed~ral nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obri~ações objeto da licitação, e ainda: 
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Pãra os -fins -do frâtãmenfo--diferenciado--é tãvôfecidó de q-Üe cogiiã iléf c·o111pleméntar rÍ°. 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno pcrte. 

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o Jio da sessão pública , na condição de microempresa 
e que não estamos incursos nas vedações a que se repbrta § 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06 . 

. .. . -·,------- -. --·- ---···· ----···----··-- .. ··----···. -···----- -___ .J _______ ., --------- -- --------------- ---- - -- ------ - . - ·- --
No qué concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declé:ramos: - ' ,, .. ' . ,, - . . . -· .... ' . 1-. .. ·- . - - --- - ,, .. 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
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de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do§ 1' do art. 43 da Lei complementar ln' 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos ho prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor d9 certame, prorrogáveis por iguêl período, a critério da 
Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.366/93, especialmente 

a definida no art. 81 . 1 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PODER LEGISLATIVO 

Câmara dos Vereadore~ de Santo Antônio de Jesus 
Estado da Bahia 
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- 1 . 

DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE MENOR 

NO QUADRO D1 EMPRESA 

A empresa _________ ___, inscrita no CNPJ/MF nº. ______ , com sede à 
por intermé:dio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no incisd V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, +e não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na conrilição de aprendiz. 
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Data e Local 

Assinatura do Diretor ou !Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 


